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CENTESillA VIGESIMA SETIMA AUDIENCIA DE DISTRIAUICAU EXTRAOR-
DINARIA, REALIZADA EM 04 DE NOVEMBRO OE 19~1. PRESIDENTE O EXMO. ~R. 
MINISTRO ~YON E Y SANCHES IART. b6, RISTFI. 

AS 17:00 HO~AS, NO GABINETE DA PRESIOENCIA, FORAM DISTRIBUI-
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CR 0005978-7/080 
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RELATOR ~ MIN. MOREIRA ALVES 
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NAD A MAI S HAVENDO, FOI ENCERRAD A A PRESENTE ATA OE DISTRI• 
BUICAO •• ••• •••••••• • ••••• •• • •R HOD E POUBEL BARRETO, DIRETORA DO SERVICO 
DE DIS TRI RUICAO, PU RLICI DA DE E ESTA TI STIC A• ••••••• • ••••• •• • •• ••••••••• 
ALDA VI LLAS BOAS CARV AL HO , DI RE TO RA DO D EPART~MENTO JUDICl ARIO. 

Br as ília , D4 de n ovembro de 1991. 

MINISTRO .SYDNEY SANCHES 
Pr.~sidente 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

AOr 32-7 - DF (Art. 102, I,"n", da C.F.) 
Autores: Adelino Mendes e outros. 

(Advs: Ion Plens e outros) Réu: Estado de São 
Paulo (Adv: Cícero Harada). 

Despacho: 

1. Declaro-me hab~litado a relatar este 
caso P. a proferir voto. 

2. Providencie o Gabinete a .juntada do 
relatório nos autos e observe-se a 

remessa de cópia aos Ministros. Expeça-sP. a pape-
leta relativa ao pedido de dia para julgamento. · 

3. Publique-se. 

AOr. no 137 - 4 

Brasília, 17.10.91 
Ministro MARCO AUR!LIO 

Relator 

(Mandado de Segurança-liminar) RJ 

Impte.: Geraldo Pires da Silveira (Adv.: Antônio doa 
Santos Pinheiro); Impdo.: Tribunal de Juatiça do Estado do Rio 
de Janeiro. 

DESPACHO : - Geraldo Pires da 
mandad'o de segurança contra o Tribunal de 
Rio de Janeiro com o objetivo de anular o 
437/90, em virtude "da inversão da ordem 
julgamento" daquele WRIT. • 

Silveira impetra 
Justiça do Estado do 
julgamento do MS no 
no processamento e 

2. Acrescénta que "Questão de Ordem• suscitada pelo 
impetrante logo após àquele julgamento, não obstante reiterada·, 
não mereceu, ainda, solução daquela Corte. 

3. Sustenta a competência do Supremo Tribunal Federal 
(art. 102, I, "n", da Constituição) no fato de uma "certa 
parcialidade dos membros daquele Colegiado", no julgamento de 
processos de s eu interesse (fl. 3). Cita os diversos julgados 
que tramitaram, sem sucesso, perante aquele Tribunal. 

A. A competência para processar e julgar a causa, 
contudo, não se ~itua na esfera das atribuições do Supremo 
Tribunal Federal. 

5. A norma constitucional de competência originária, 
por seu caráter excepcional, acentuou o Ministro Octávio 
Gallotti, em voto proferido na AOr. 11-3, há de ser restritiva 
e não ampliativamente entendida. 

. 6. As razões aqui apresentadas não são suficientes para 
afastar a competência do Tribunal de origem para apreciar 
mandado de segurança contra seus próprios atos -(art. 21, VI, da 
LOMAN.; Súmula 330), porque nada se comprova a respeito do 
impedimento ou suspeição de integrantes daquela Corte. 

Aliás, a denúncia da falta de capacidade subjetiva do 
juiz, traduzida na sua parcialidade ou suspeição, "que vicia e 
pode invalidar a . relação processual, faz-se por meio das 
exceçõe s de impedi mento ou suspeição" (Moacyr Amaral Santos, 
Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Vol. 20, pág. 
196). 

A ausência desse procedi mento e do 
acolhimento de qualquer dessas situações pelos 
Tr i bu nal e stadual r e t ira des ta Corte a afirmada 
originária. 

eventual 
membros do 
c ompetência 

........ -.. ,,. . ··················-········~-
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7. Assim , incompetente o Supremo Tribunal Federal, 
nego s e guimento ao peqid-0 (art . 21 , § l Q·, do RISTF ) ,e determino 
a remessa dos autos ao .Tribunal de .Just iça do Estado do .Rio de 
J aneiro. - ~ ' 

Br así"lia, 1 0'" dê" odê ub to'' d1?' i9 9Í'.; •; "' 

Min i stro C~LIO BORJA 
Relator 

CR !'!..': -~% 1-_2~08_o_ - rrn_P_Q_~~ FRl\NCESI\ 

c_oNq.ssJ\o DP. EXC:QUl\TUR 

O •' Mi nistro Syd ncy Snnches , Pres i dente do SuprPm0 
T1·ibun'1l FC'<lera l, nos ~e r. mo.c; . elo ,que dispõem o ;1rtigo 102 , T , .!_!_ , 
c.l., Cnnstituiç<i.o , e> os élrtigos 13 , TX , e 22S , ('JSl0s <.lo P..f"rJimr•nto 
l11tcrno • aa mes 111a CortP , e co n si<lernndo o p~recPr r~vorãvrl · rl~ 
r rncur'1dn r in Gcrnl <ln Rcpfiblfc'1: 

CClNCP.DE e xc_g ua'tur ii c.~rta ' Rogatór .i ;i nº · S'.'fil-?./Ollíl , 
r·c0vcn ic n tc c.1 .:i. R,...plíblica F r a n ccs,,_ - ,Justiça Rogüntc : TrjlJ11n c1! <ln 
l; 1·,, ndr fn s tJ incia.<lc Tlo big!' y - e d i r i g i <la ii. .Tusti-;n rl_ct r>.-,[nÍhl ic.:a 
F,., it 0 r .:i.t l. v.-l d o Dr a sil , para procede r a inves tígaçõc:; fi 0 hr.,-, ,, Vl( l il 

prcgr0ssn ele Wilson Roberto d a Cunha , vu l go Cl áudi .1 , .,cuo.aclo <l e 
~i ~~lls~inu t o , d evend o ser ouvid os An tôn ia Mendes -:l a ' Cunh,, e Jn!=;'5 
PobPr·tn ,~ ,., r n n h;l _ 

Br así l ia, · 30 de ou tubro de 199 1. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

MI 374-2 - DP 
ImpTE: S~ndicato das Microempresas e Empresas de Pe 

queno Porte do Comercio do Distrito Federal - SIMPEC/DF, (Advs! 
Gustavo Korte e outros) Impdo: Congresso Nacional. 

Despacho: - 1. O mandado de injunção não comporta 
sentença constitutiva de direito. Possui caráter . mandamental 
destinado ao ~up:imento de omissão de norma regulamentadora : 
po7 parte do org~o competente para a sua edição. t meio impró 
prio~ 7m conseqttenc~a, para a ~inalidade perseguida no pedidÕ 
de liminar, qual se)a a sustaçao de processos de execução. 

nar. 
2. Indefiro, assim, o requerimento de medida limi-

3. Solicitem-se informações. 
Publique-se. 
Brasília, 30 de outubro de 1991. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

Suspensão sm Segurança D.! 441!::-f = ll 
Reqte.: Banco Central do Brasil. (Advs.: Manoel 

Lucivio d.e Loiola e outros). Reqdo.: Tribunal Regional 
Federal da sa. Região. Imptes.: Auzeneide Maria da Silva e 
outro. (Adva.: Auzeneide Maria da Silva w.allraf. 

suspensão 
Regional 

DECISÃO: 1. O BANCO CENTRAL DO 
de execução das decisões proferidas 

Federal da Sa. Região, nos_ autos das 

BRASIL requer 
pelo Tribunal 

Apelações em 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imp1 t:nst. Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 ,.-- Brasília/ DF : 
Telefones: PABX:. (061) ~l-5566 - Fax: (061) 225-2046 
Telex: (061) 1356 DIMN SR . 
CGC/ MF: 00394494/ 0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 
órgão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciár io e do Ministério Público da União 

JORGE LUIZ ALE NC AR GUERRA 
Chefe da Div isão de Jornais Oficiais 

JOSll: EDMAR GOMES - MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
Editores 

Publicações: os originais devem ser ent regues na S eção de Seleção e Registro de Matérias no 
horário d as 7:30 às 13:00 horas, ininter/uptamente. Qualquer reclam ação tem de ser encaminhada 
por escrito à Divisão de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias ú teis após a publicação. 

Assinaturas : as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os su plementos, que 
podem ser adquiridos separadamente . 

Diá.ri!> .. O[icial _ Diário da Justiça 
Preços Seção 1 Seção II Seção 1 Seção II 

Assinatura trimestral . . . . . . . . . . CrS 24.437,00 
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.. 

Mandado de seguranç a n• s . 4.Õ57-ÁL e 9.842-AL, que , ma ntive ram 
sentenç a concessiva· de· mandado de segura nça , para conversão de 
c ruzados novos em cruzeiros e sua liberaç~o ao~ impetr.antes . · 
2. _. ' . . Invoca, para i ss<;>-, o req,uerénte", " o àrt . 297 do 
Regimento -Interno do; ,Supi::emo ·Tribunal ... Feder.al, . resµme os fatos 
do -:processo , sustenta .a ex-is têncié\ de perigo de grave l esão · à 
eCOJ\Omia pública e à ordem juridica. . -
3. .. . Escla rec e ·' haver interpos to r ecurso extraord inário 
c ontra o v. acórdão qa apelação·, que / para ma nter a concessão 
do "writ", segui u -precedente do Plenário daquela E. Cort e 
Reg ional Federal, que havi_a incidentalmente declarado a 
i nconstit ucionalidade da . Lei n~ . 8 . 0 24 1 de 12 . 04.90 . 
4 . , c om a pe tiç ãq inic ial ( f l s . 2/10 ) , vieram os 
documentos de fls. 11/16 . · 

É O RELATÓRIO. 

DECI DO. 
1.1 A s eme lhança do que d i spõe o art. 4o . da Lei n. 
4. 34-6-, de 26 de junho de 1964, reza o art . 297 do Regimento 
Interno do Supre mo Tribunal Federal: 

1.2 

" Pode , o Preside nte, a requer i mento do Procur ador-
Gera l , ou da pessoa jurídica de direito público 
int eressada, e par a evitar grave lesão à ordem, à 
saúde, à segurança e a economia públ i ca, s uspender, 
e m despacho fundamentado, a execução de l i minar, 
proferida em única ou última instânci a, pelos 
tribunais locais ou federais". 

o parágrafo 3• acrescenta: 

"a su~pensão de s e gurança vigorar á enquanto pender o 
recurso, ficando s em efeito, se a decisão concessiva 
for mantida pelo Supremo Tribunal Federal ou 
tra~sitar em julgado . " 

1.3 No c aso, foi interposto recurso extraordinário para 
levada 

Federal 
esta Co rte, no qual se ventila matéria constitucional 
em cons .l. deração no v. acórdã.o do E. Tribunal Regional 
(fls. 12/14). 
1.4 E tais pressupostos, a meu -ver, estão presentes, no 
caso, s endo certo que o risco de grave lesão à economia 
pública ficou satisfatoriamente demonstrado na petição inicial 
(fls. 2/10). 

· Dola destaco, quanto a isso, os seguintes tópicos 
(fls. 5, item 10): 

"10. Visando as milhares de demandas judiciais à 
conversão, antes do cronograma desenhado pelo 
Governo Federal, de cruzados novos para cruzeiros, 
sua já potencial ocorrência acarretará o ingresso de 
nada menos que 3,3 vezes a base monetária existente, 
correspondente, em março/91, a 2.023811 trilhqes. Ou 
algo como 6% do PIB. Entende-se por base .monetária o 
dinheiro em circulação, acrescido dos depósitos 
compulsórios (de instituiç~es financeiras) no Banco 
Central. 
11. o real significado dessa afirmativa é que o 
dinheiro existente, num súbito, passará de 2.023.811 
trilhões para 8.774.811 trilhões. 
12. Esse incremento não planejado de recursos 
monetários, via liberações judici~lmente 
determinadas (por mais previdentes que seJam as 
pessoas), opasionará repentino aumento do consumo o 
qual, a curto prazo não terá correspondência no lado 
da produção. 
13. Assim, a curto prazo, haverá inevitável escalada 
inflacionária, vitimando em sua maior parte pessoas 
de baixa renda, cujo consumo é principalmente 

,destinado à própria sobrevivência (gêneros 
alimentícios . e vestuário), gêneros esses que se 
mostra1n rapidamente sensiveis à alta de preços. 
14. Vale comentar que as classes menos favorecidas 
deste País constituem a maioria de sua população. 
Delas a Reforma Monetária (Lei n. 8 . 024/90) pouco ou 
nenhum cruzado novo reteve, serão elas todavia as 
mais prejudicadas por liberação tão' volumas~ de 
recursos ora indisponíveis." 

2. Isto posto, atendidos, que estão os pressupostos, e 
invocando como precedentes as SS nos. 321,322, 323, 324 e 
326, sem en rar no exame da constitucionalidade, ou não, da 
Lei n• 8.024, que impôs o bloqueio dos cruzados novos, matéria 
que não poder ser examinada isoladamente, pelo Presidente, nos 
presentes autos, defiro o pedido de suspensão das decisões 
proferidas nos mandados de segurança indicado .na· inicial. 

3. A suspensão vigorará durante o processamento do 
recurso extraordinário, - ficando sem efeito, se a decisão for 
mantida pelo Supremo Tribunal Federal ou transitar em julgado, 
conforme dispõe o § .. 3•. do art.,297 do Regimento Interno. 

Lucivio 
Federal 
outros. 

Publique-se. 
Brasília, 30 :de º~Iº · de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

suspensão mt Seguranca ~ ~ - Pàrnambuco 
Reqte.: Banco Central do Brasil. (Advs.: Manoel 

de Loiola e outros) , Reqd'o. : Tribunal Regional 
da sa. Região. Imptes.: Amariles Costa Coimbra e 

(Adv.: Luciano Américo Galvão Filho). 

DECISÃO: 1. O BANCO CENTRAL DO 
suspensão 
Regional 

de execução das decisões p~of eridas 
Federal da Sa. Região, nos autos das 

BRASIL requer 
pelo Tribunal 

Apelações em 
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73 (setenta e três) e 3a TURMA - 55 (cinquenta e cinco) processos, por 
onde se verifica que as Turmas tiveram aproximadamente a mesma produ-
tividade, pois a média menor de processos julgados por sessão foi com-
pensada pelo maior número de sessões realizadas no período. 07 • .fBQ-
CURADORIA REGIONAL. Na Procura~oria Regional se encontravam, aguardan-
do parecer, em 30 de setembro do corrente ano, 6.656 (seis mil, 
seiscentos e cinquenta e seis) processos, sendo 6.388 -(seis mil, . 
trezentos e oitenta e oito) ainda aguardando distribuiçãb e 268 (duzen 
tos e sessenta e oito) em poder dos 08 (oito) Procuradores • da Região. 
08. PRESID~NCIA - RECQRSOS DE REVISTA. A Secretaria da Corregedoria 
Regional informou ao Ministro Corregedor que, no período sob inspeção, 
foram ajuizados 1.610 (hum mil, seiscentos e dez) recursos de revista. 
Destes, foram admitidos 767 (setecentos e sessenta e sete) e den~gados 
843 (oitocentos e quarenta e três), o que representa um percentual de 
47,6 (quarenta e sete vírgula ·seis por cento) de recursos admitidos. 
09. ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS - VISITAS~ No dia 22 de outubro o Mini.§ 
tro Corregedor, acompanhado do Juiz Presidente do T.R.T., visitou 
alguns serviços do Tribunal, a saber, o Serviço de Processamento de 
Dados, o Serviço de Processos, a Biblioteca e a Corregedoria Regional. 
Nesta viu um mapa do Estado, onde estã9 indicadas as sedes das 34 
(trinta e quatro) Juntas de Conciliação e Julgamento da Região e que 
revela, também, já existirem no Estado do Paraná nada menos do que 324 
(trezentos e vinte e quatro) municípios. Na Biblioteca o Corregedor 
Geral verificou que os livros do Tribunal são classificapos pelo sis-
tema geral da Classificação Decimal Universal e não por um sistema 
especializado em Direito, a exemplo do organizado pela bibliotecária 
Dóris de Queiroz Carvalho, do Ministério da Fazenda, como seria acon-
selhável. No Serviço de Processamento de Dados foi informado de que o 
serviço de informática da sede do Tribunal já está interligado com as 
12 (doze) Juntas de ~ritiba e com o Tribunal Superior do Trabalho. No 
dia 23 de outubro o Ministro Corregedor recebeu as visitas do Dr. VI-
CENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO, Procurador Geral do Trabalho em 
exercício, do Juiz PRETEXTATO PENNAFORT TABORDA RIBAS NETTO, do PrQ 
curador CLICEU LUIZ BASSETTI e do Juiz e ex-Presidente do T.R.T., · TQ 
BIAS DE MACEDO FILHO. No dia 24 de outubro, acompanhado do Presidente 
EUCLIDES ALCIDES ROCHA, o Corregedor Geral visitou o edifício onde es-
tão instaladas as 12 (doze) Juntas de Conciliação 'e '-.Julgamento da 
Capital, tendo mantido contacto com alguns dos Juízes-Presidentes des-
sas Juntas, e, de~ois, a sede da Associação dos Magistrados do Traba-
lho da 9a Região, magnificamente instalada na gestão de seu atual Pre-
sidente. 10. DISTRIBUICÃO DE PROCESSOS. Pela Corregedoria Regional foi 
também informado o Ministro Corregedor que em 30 de setembro de 1991 
aguardavam distribuição pelos S~nhores Juízes 1.190 (hum mil, cento e 
noventa) processos. 11. CONSIDERAÇÕES GERAIS E RECOMENDAÇÕES. o exame 
dos livros, dos processos e dos prazos médios de sua tramitação no 
Tribunal e na Procuradoria Regional, da produtividade dos Juízes, da 
distribuição de processos após sua devolução pela Procuradoria, etc., 
levam o Ministro corregedor a fazer as seguintes observações de cará-
ter geral e recomendações: a) Em primeiro lugar, registra as excelen-
tes condições materiais em que encont~ou o Tribunal, ocupando desde o 
mês de março do corrente ano um edifício novo e amplo, com dez and.ã 
res, onde estão confortavelmente instalados os diversos serviços admi-
nistrativos e burocráticos, os gabinetes dos Juízes e as salas de 
sessões das Turmas . e do Pleno, o que foi feito ainda na operosa gestão 
do Juiz INDALtCIO GOMES NETO, assegurando aos Senhores Juízes e fun- , 
cionários o conforto de que necessitam para dar uma prestação jurisdi; 
cional rápida e eficaz; b} deve ser salientado, particularmente, o 
progresso da informatização dos serviços do Tribunal, a cargo do Ser-
viço de Cadastramento Processual, que já abrange vários setores 
vitais; como protocolo, distribuição, serviço processual, contabilida-
de, biblioteca, interligando-se com as Juntas da Capital e com o Tri-
bunal Superior d.o Trabalho, com reflexos positivos já visíveis; c) as 
irregularidades de natureza formal constatadas, ainda, nos livros do 
Tribunal são de somenos importância e o Ministro Corregedor espera 
sejam doravante evitadas com a orientação que sua assessoria deu, pes-
soalmente, aos funcionários encarregados de sua guarda e escrituração, 
além de pÔ-la à disposição do Regional em seu gabinete no Tribunal 
Superior do Trabalho, para quaisquer esclarecimentos futuros; d) quan 
to aos prazos médios de tramitação dos processos, tem o Corregedor 
Geral a observar que a atribuição da tarefa de ootilografia dos acór-
dãos de todos os Juízes a um Serviço de Acórdãos, ao invés de ser fei-
ta nos gabinetes dos mesmos, está fazendo com que seja gasto mais de 
um mês (rigorosamente 33 dias) somente para redigir e datilografar o 
acórdão, sendo 13 (treze) dias só para datilografá-lo, o que é uma 
perda de tempo, prejudicial à tramitação dos processos, que ' tem sido 
reduzida, significativamente, ~m outros Regionais e no próprio Tri-
bunal Superior do Trabalho, com a transferência da datilografia da 
decisão para o gabinete de cada Juiz. A preocupação com a red~ção 
desses prazos deve ser constante para e.vitar que a tramitêlção dos · pr.Q 
ce~sos no Tribunal se prolongue por causas facilmente elimináveis,pois 
a permanência dos mesmos com o Relator ou Revisor para exame, que é a 
fase mais trabalhosa para os Juízes, se manteve geralmente dentro dos 
prazos regimentais, uma vez que apenas um deles os ultrapassou e a 
maioria sequer os utilizou em sua totalidade; e) a produtividade dos 
Senhores Juízes, com efeito, revelou-se excelente no -período sob ins-
peçã'o," cerca de 106% (cento e seis por cento), ou seja, julgaram eles 
mais processos do que os que foram aos mesmos distribuídos, demonstran 
do que são capazes de eliminar o pequeno resíduo de processos que 
aguardam distribuição, desde que se eleve, ainda que moderadamente, e 
por um curto prazo, o número de processos a distribuir semanalmente 
por cada Juiz; f) tal medida parece urgente ao Ministro Corregedor, a 
fim de que seja eliminado ou reduzido o pequeno resíduo de processos a 
distribuir, 1.190 (hum mil, cento e noventa) e~ 30 de setembro Último, 
antes que o aumento considerável do número dos Procuradores Regionais 
previsto em projeto de lei já em fase final no Congresso Nacional e a 
orientação recente da Procuradoria Geral, . no sentido de uma maior 
simplificação dos pareceres, acarrete a liberação de grande parte dos 
6.656 (seis mil, seiscentos e cinquenta e seis) feitos que se encontr.ã 
varo na Procuradoria Regional naquela mesma data, aguardando parecer. 
Entende o Ministro Corregedor que não se deve aguardar o aumento do 
número de Juízes. do próprio Tribunal para elevar a distribuição, pois 
a tendência, face à recessão em que -se encontra o ~aís e a ampliação 
da competência da Justiça do Trabalho, é para um acréscimo considerá-
vel dos litígios trabalhistas. Após estas observações de ordem geral, 
faz o Ministro Corregedor as seguintes RECOMENDACÕES: I•) que o Tri-

bunal examine, com urgência, a possibilidade de transferir para os 
gabinetes dos próprios Juízes o serviço de datilografia dos acórdãos, 
eliminando, se for o caso, o Serviço de Acórdãos, para reduzir o tempo 
ga.sto na realização daquela tarefa material, como constatado na presen 
te correição; 2A) que o Tribunal, através de Resolução, decida elevar 
o número de processos atualmente distribuídos a cada Relator, com o 
objetivo de reduzir ou eliminar o resíduo de 1.190 (hum mil, cento e 
noventa) processos que atualmente aguardam distribuição. Considerando 
que 15 (quinze) Juízes participam da distribuição com a . composição 
atual do Órgão, a ele.vação de apen_as 3 (três) processos por semana 
para cada Relator permitirá que aquele resíduo seja eliminado em somen 
te 6 (seis) meses. Se essa elevação for de 5 (cinco) feitos. para cada 
Juiz, carga perfeitamente suportável e infinitamente inferior à que 
foi imposta pelo Tribunal Superior do Trabalho aos seus Ministros e 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3a ·Região aos seus Juízes, por 
resoluções -recentes, que eliminaram os resíduos existentes naquel~s 
Órgãos, o resíduo deste Tribunal será eliminado em 3 (três) meses e 
meio, apenas, sem sacrifícios insuportáveis; 3a) a exemplo do que te~ 
feito nas Últimas correições e tendo em vista resolução adotada pelo 
próprio Tribunal Superior do Trabalho em relação aos seus servidores, 
recomenda, finalmente, o Ministro Corregedor que este Tribunal faça os 
seus funcionários observarem a jornada legal de 8 (oito) horas estabe-
lecida pela Lei do Regime Ónico do funcionalismo federal, quer , em 
turno Único, quer em dois turnos, objetivando um melhor atendimento 
aos jurisdicionados. 12. AGRADECIMENTOS. O Ministro Corregedor expres-
sa seus agradecimentos ao Exm2 Sr. Presidente do T.R.T>, Juiz EUCLIDES 
ALCIDES ROCHA, pela solicitude com que pôs a estrutura e os serviços 
do Tribunal à sua disposição e de sua equipe, para realização dos seus 
trabalhos correicionais, aos demais integrantes da Administração, aos 
Senhores Juízes, aos funcionários ALCIDES GUIMARÃES FILHO, F~BIO ANDRt 
GUARAGNI, MANOEL HILÁRIO DOS SANTOS e a todos que, direta ou indireta-
mente, colaboraram para que os trabalhos da correição fossem realiza-
dos de modo satisfatório e concluídos no prazo previsto. o encerramen 
to desta correição anual foi feito em sessão plenária do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9a Região, realizada às 17:30 (dezessete e 
trinta) horas do dia 25 (vinte · e cinco) de outubro de 1991 (hum 'mil, 
novecentos e noventa e um), com a lei tur·a da presente Ata que, depois 
de lida e achada conforme, vai assinada pelo Ministro Corregedor Geral 
da Justiça do Trabalho, JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA, pelo Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 9G Região, Juiz EUCLIDES ALCI-
DES ROCHA, e pqr nós, MARIA CRISTINA DE ARAÓJO SANTA CRUZ DE OLIVEIRA 
e CECÍLIA MARIA DA COSTA E SILVA, Assessoras da Corregedoria Geral, 
que a fizemos datilografar. Dada e passada nesta cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná,. aos vinte e cinco dias do mês de outubro de hum mil, 
novecentos e noventa e um. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA 'COSTA E SILVA, Corregedor Geral da Justiça 
do Trabalho; EUCLIDES ALCIDES- ROCHA, Presiqente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9a. Região; MARIA CRISTINA DE ARAÚJO SANTA CRUZ DE OLI 
VEIRA, Assessora da Corregedoria; CEC!LIA MARIA DA COSTA E SILVA, As= 
sessora da Corregedoria. 

Superior Tribunal Militar 

Diretorfa Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRI~ 
Aviso de recebimento de petição de Recurso Extra-

ordinário apresentado à Se cretaria para fins de impugnação, de acor-
do com o artigo 148 do Regimento Interno: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N2 274-5/DF 
Recorrente: 
Recorrida 
Advogada 

VAGNER DE OLIVEIRA AQUILINO , Sd.Aer. 
A Justiça Militar Federal . 
Dr~. Lourdes Maria Celso do Valle 

Brasília, 04 de novembro de 1991. 

EUFRÃSIO MATIAS SOUSA NETO 
Diretor-Geral 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 136 

- APELAÇÃO N~ 46.49'0-5 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo. Advs Drs Michel Asseff, Natalino Ferrei 
ra e Eurico Sad Mathias. -
- APELAÇÃO NQ 46.301-1 - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Re 
visor Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Advs Drs José Gonçalves dã 
Silva, Athaide de Morais, Mário Rebello de Oliveira, Manoel de Jesus 
Soares, Eliane Ottoni de Lu~a Freire e Tânia Sardinha Nascimento. 
- APELAÇÃO NQ 46.443-3 - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. R~ 
visor Ministro José do Cabo Teixeira de Carvalho. Adv!s Dr!s Marilena 
da Silva Bittencourt e Janete Zdanowski Ricci. 

• 
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Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

1 
-Procuradoria Geral da República 

PORTARIA NO 534, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1991 
O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições 

legais, resolve: 
Designar a Doutora ÃUREA MARIA ETELVINA NOGUEIRA LUSTOSA 

PIERRE, Procuradora da República d e lª Categoria, para oficiar junto 
ao Tribunal Regional Federal da li! Região, nos processos d·a competên-
cia da H Seção. 

\ ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

REVISTA 
. TRIMESTRAL DE 
JURISPRUDÊNCIA 
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. e process-o legislativo. 
Acompanham exemplos 

e modelos. 
Aquisições mediante cheque nominal 

à Imprensa Nacional, SIG - Quadra 06 - Lote 800 
Brasília-DF - CEP: 70604 

Mvitsténo da Jusu~a 
Sras~"' 19ao· 

QUARTA-FEIRA, 6 NOV 1991 

Vol. 1: Relatórios dos grupos de 
trabalho de juristas e cientistas 

sociais. 
370 páginas 
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Informações: Seção de Divulgação da IN. Fones: (061) 
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